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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência consiste na contratação de empresa especializada para a 
disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações atualizadas de preços 
praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às 
contratações e aquisições a serem realizadas por esta ARSER. 
 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública enfrenta grandes 
dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que necessita, principalmente quanto à 
realização da pesquisa de preços praticados no mercado. 

2.2 As exigências legais relacionadas à regularidade fiscal, bem como o fato de que a maioria das 
empresas privadas não demonstra interesse em fornecer orçamentos para essas pesquisas, algumas 
até exigindo, nessas situações, o pagamento de taxas, impedem ou dificultam a obtenção do preço 
médio. 

2.3 Ademais, os preços obtidos nem sempre se apresentam confiáveis, uma vez que é comum a 
majoração dos valores quando o interessado é a Administração Pública. 

2.4 Em face disso, sugere-se a contratação de empresa especializada que disponibilize a esta ARSER a 
utilização de ferramentas que facilitem a captação de preços para instrução processual. 

2.5 Pretende-se com a contratação sugerida acelerar os procedimentos de cotação e estimativa de 
preços, com informações confiáveis e atualizadas, reduzindo-se o tempo de instrução processual e 
consequentemente, promovendo um melhor atendimento às demandas desta ARSER. 

 
3 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

3.1 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on-line a sistema informatizado 
de pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor Técnico de Compras e da Comissão 
Permanente de Licitações da ARSER, nos seguintes termos: 

a) permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha a 
serem disponibilizados pela Contratada; 

b) permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, tais 
como data, região ou unidade da federação, associados ou não a uma palavra chave; 

c) permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente ao 
preço informado; 

d) disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços comparativos, 
informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos na pesquisa; 

e) utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do Comprasnet e do Banco do Brasil; 
f) apresentar informações e preços atualizados diariamente. 

 
4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento da ARSER- Agência Municipal de Regulação de 
Serviços Delegados. 
 

5 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos 
termos do art. 57, II da Lei nº. 8.666/1993; 

a) A prorrogação dependerá de pesquisa a ser realizada pela Contratada, a fim de se confirmar a 
manutenção da vantagem econômica para a Administração, inclusive quanto à paridade dos 
preços cobrados pela Contratada em outros ajustes com outros órgãos e entidades públicos; 
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5.2 A Contratada deverá disponibilizar, em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da assinatura do 
contrato, login e senha de acesso ao sistema de pesquisa de preços ofertado, momento em que se 
dará o recebimento provisório dos serviços; 

5.3 O recebimento definitivo dar-se-á em até 07 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, tempo 
necessário à confirmação de que os serviços ofertados atendem às disposições deste termo de 
referência, do contrato e da proposta da empresa. 
 

6 DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 Da Contratada 
6.2 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pelo 

cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal; 
6.3 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a 

ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
6.4 Prestar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período 

de vigência do contrato, ressalvados os casos de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificados; 

6.5 Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço 
contratado e, com funcionamento, no mínimo, de segunda a sexta-feira, no horário das 09 às 18 
horas;  

6.6 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;  

6.7 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;   
6.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa 

autorização da Contratante; 
6.9 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à execução dos 

serviços objeto da contratação;  
6.10 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto 
à prestação dos serviços objeto desta contratação;   

6.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

6.12 A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste 
contrato, e não utilizará o nome da Justiça Federal de Sergipe para fins comerciais ou em campanhas 
e material de publicidade, salvo com autorização prévia, emitida oficialmente pela Contratante; 

6.13 A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam 
os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou co-
responsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 
serviços; 

 
6.14 Da Contratante: 
6.15 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta contratação, não obstante 

a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;  

6.16 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato; 
6.17 Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após 

comprovação da regularidade fiscal e da  atestação pela Seção de Material e Patrimônio da 
Contratante, através de crédito em conta bancária observando-se a legislação atual; 

6.18 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
6.19 Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 
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7 DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, após o recebimento definitivo do objeto desta 
contratação, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, 
devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante.  

7.2 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 
pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

7.3 O pagamento será realizado com recursos próprios. 
 

8 DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

8.1 Fica proibido o reajuste do valor durante a vigência do contrato ou ata. 
8.2 Após o período mencionado no “caput”, será admitido o reajuste, utilizando-se como base o IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
8.3 Pode ocorrer a revisão do contrato ou ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde 

que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, DA CF/88, 
arts. 57,§§ 1º e 2º, 65, II, “d” e § 6º, todos da Lei n.8666/93 e arts. 17/19 do Decreto Municipal nº 
7.496/2013. 

8.4 A revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado, com fundamento no item anterior, 
o pedido da contratada. 
 

9 DA RESCISÃO 

9.1 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa, à Contratante são assegurados os direitos 
previstos no art. 80, inciso I a IV, parágrafos 1º ao 4º do aludido diploma legal; 

9.2 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, será obrigação do contratado o reconhecimento 
dos direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666. 

9.3 A Administração poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas nos art. 78 e 79 da Lei Federal 
nº. 8.666/1993 com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei e neste Termo de Referência. 
 

10 DAS SANÇÕES 

10.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução do 
Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções indicadas abaixo, sem 
prejuízo de outras previstas na legislação vigente: 

a) Advertência formal: falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração; 
b) Pelo atraso na entrega do produto em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do produto, caracterizada em dez 

dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto; 
d) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do primeiro dia após o vencimento do 

prazo estipulado para a substituição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida 
nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento; 

f) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 
contratação com o Município de Maceió; 

g) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.  

10.2 Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 
Administração poderá aplicar à futura Contratada quaisquer das sanções listadas no item 16.1, 
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consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seus atos ensejarem. 

10.3 A critério da Contratante e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas 
alíneas “f” e “g” poderão ser aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas 
alíneas “b” a “e”. 

10.4 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros 
ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura Contratada 
no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

10.5 As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual será 
assegurado à futura Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

10.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou 
entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

10.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 
Contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em 
manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

10.8 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a Contratada permanecer 
inadimplente; 

b) Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

c) Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 
c.2) For multada, e não efetuar o pagamento. 

10.9 O prazo previsto no item 16.8, alínea “c”, poderá ser aumentado em até 5 (cinco) anos. 
10.10 O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual 
período. 

10.11 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados 
na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

10.12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 
impedimento aplicadas. 

10.13 As sanções administrativas serão registradas no SICAF.  
 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

11.1 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Agência Municipal 
de Regulação de Serviços Delegados - ARSER, através do email: 
gerencia.planejamento@arser.maceio.al.gov.br, telefone para contato (82) 3315-3713/14/15. 

 
 

Maceió, 01 de outubro de 2020 
  

Diego Passos Lima 
Gerência de Planejamento 

ARSER 
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